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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 269                                        DE 31 DE JULHO DE 2008. 
 
CONCESSIONÁRIA CEG RIO - OCORRÊNCIA DE ACIDENTES NA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO — CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. E-12/020.187/2007, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Por autotutela, revogar a Deliberação AGENERSA n°. 173, de 25/09/2007. 
 
Art. 2° - Inserir a Prolagos como parte no Processo  Regulatório n°. E-12/020.187/2007, determinando qu e a Secretaria Executiva adote as providências 
administrativas necessárias. 
 
Art. 3° - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias para  que a Prolagos apresente as considerações que julgar cabíveis a respeito do acidente noticiado pela 
CEG RIO mediante Correspondência DIRII-E-258/06, de 21/06/2006. 
 
Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2008. 
 

José Carlos dos Santos Araújo  
Conselheiro-Presidente 

 
Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça 

Conselheira 
 

Darcília Aparecida da Silva Leite 
Conselheira  

 
Sérgio Burrowes Raposo  

Conselheiro 
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